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REGULAMENTO DA SUBMISSÃO DOS TRABALHOS  

 

INTRODUÇÃO 

A Comissão Organizadora convida os participantes para submissão de seus trabalhos técnicos a 

mostra de trabalhos do Encontro Estadual de Comitês de Bacia Hidrográfica (ECOB 2019). 

 

1. DO OBJETIVOS 

 

1.1  Divulgar os trabalhos técnicos ligados ao tema Enquadramento realizados no estado do 

Rio de Janeiro. 

 

1.2 Disponibilizar os projetos aprovados no site do Fórum Fluminense de Comitês de Bacia 

Hidrográfica. 

 

2.     DA INSCRIÇÃO  

  

2.1  A submissão de trabalhos técnicos será totalmente “online”. Solicitamos aos 

interessados que leiam todas as informações antes de submeter seu trabalho. 

 

2.2 Para que esse processo mantenha a integridade do conteúdo dos trabalhos técnicos a 

serem publicados em coletânea, receberemos somente arquivos no formato PDF. 

 

2.3    Os trabalhos técnicos somente poderão ser submetidos para apresentação em poster. 

 

2.4  Os trabalhos técnicos completos deverão ter no mínimo 6 e no máximo 10 páginas, 

incluindo texto, ilustrações, fórmulas, equações, referências, agradecimentos e anexos. 

 

2.5  Cada trabalho pode ter até 5 autores. Cada autor pode submeter apenas 1 trabalho. 
 

 

2.6  Os artigos deverão obrigatoriamente abordar diretamente o tema do Evento, sendo ele 

ENQUADRAMENTO DOS RECURSOS HÍDRICOS. 
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3.  DA HABILITAÇÃO  

 

3.1 Os trabalhos inscritos serão avaliados quanto a pertinência do tema pela Organização 

do Evento. 

 

3.2  Os trabalhos serão habilitados somente se estiverem diretamente ligados ao tema 

ENQUADRAMENTO DOS RECURSOS HÍDRICOS. 

 

4.      DA HIERARQUIZAÇÃO 

 

4.1  Todos os projetos habilitados serão hierarquizados conforme ordem de inscrição. 

 

4.2   Serão 30 trabalhos selecionados, por ordem de inscrição, após a aprovação da comissão 

de avaliação. 

 

5.  DO CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1  Serão disponibilizados aos autores/coautores certificados de apresentação do trabalho. 

 

5.2 O cadastro dos coautores é necessário para a emissão dos certificados. O sistema não 

realiza uma leitura do nome dos autores/coautores que estão descritos no arquivo 

submetido. Caso os autores/coautores não estejam cadastrados, os mesmos não 

constarão no certificado de apresentação do trabalho. 

 

6.   DOS PRAZOS 

 

6.1  Os interessados deverão inscrever seus trabalhos até o dia 10 de maio de 2019. 

 

6.2  As etapas desta submissão e seus prazos estão apresentados no quadro abaixo. 
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ETAPA DATA 

Divulgação do Regulamento e início das inscrições; 16 de abril de 2019 

Encerramento das inscrições; 10 de maio de 2019 

Divulgação dos selecionados para a apresentação em poster. 24 de maio de 2019 

 

6.3  O calendário poderá ser alterado por decisão do Fórum Fluminense a qualquer tempo, 

devendo a retificação deste ser divulgada amplamente. 

 

6.4  Todas as etapas de divulgação serão disponibilizadas no sítio eletrônico do Comitê 

Médio Paraíba do Sul – http://forumfluminensecbh.eco.br/site/ e da AGEVAP - 

http://www.agevap.org.br. 

 

7.  DO APRESENTAÇÃO EM POSTER 

 

7.1  As sessões para apresentação dos trabalhos técnicos serão realizadas na área de pôster 

para discussão individualizada ou coletiva.  As sessões acontecerão no dia 10/06/2019 

(segunda-feira) de 13:30h às 17:30h. 

 

8.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1  Todos os trabalhos aprovados serão publicados. A forma de publicação será o 

TRABALHO COMPLETO como uma coletânea de trabalhos disponibilizada no site do 

Fórum Fluminense de Comitês de Bacia. 

 

8.2 Os projetos premiados poderão ter seus resumos publicados no boletim informativo dos 

Comitê integrantes do Fórum Fluminense.  

 

8.3  Este Regulamento está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://forumfluminensecbh.eco.br/site/ e http://www.agevap.org.br e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Cincinato Braga, 221 – Aterrado – Volta 

Redonda/RJ CEP: 27.213-040, nos dias úteis, no horário das 10h às 16h. 

http://forumfluminensecbh.eco.br/site/
http://www.agevap.org.br/
http://forumfluminensecbh.eco.br/site/
http://www.agevap.org.br/
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8.4  No caso de dúvidas quanto aos termos deste Regulamento entrar em contato com a 

AGEVAP no telefone (24) 3337-5661 ou no e-mail: forumfluminense.rj@gmail.com. 

  

8.5 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Regulamento serão avaliados 

e resolvidos pelo Fórum Fluminense de Bacia Hidrográfica. 

 

 

Volta Redonda, 16 de abril de 2019. 

 

 

JOSÉ ARIMATHÉA OLIVEIRA 
Coordenador Geral 

Fórum Fluminense de Comitês de Bacia Hidrográfica 
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